
PODER LEG'SLATIVO

PORTARIA N' OO7 12026 - GAB/CMR

Dispõe sobre o designoçõo de servidores

públicos poro o desempenho dos

olribuiçôes de Agenle de Conlrotoçôo e

Equipe de Apoio, poro o conduçõo de
processos licitotórios e de controtoções
diretos no ômbito do Cômoro Municipol de
Regeneroçôo/Pl.

A CÂMARA MUNICIPAI DE REGENERAÇÃO, estodo do Piouí, no cumpÍimento de suos

olribuiçôes legois, considerondo o disposto no ori.7'do Lei n" 14.133/21 e com fulcro

no disposto no Lei Orgônico do Município;

CONSIDERANDO o observôncio oos príncípios do legolidode, do impessoolidode, do
morolidode, do publícídode, do eficiêncio, do interesse público, do probidode

odministrotivo, do iguoldode. do plonejomento, do tronsporêncio, do eficócio. do
segregoçõo de funções, do motivoçõo, do vinculoçôo oo ediiol, do julgomenio

objetivo, do seguronço jurídico, do rozoobilidode, do competitividode, do
proporcionolidode, do celeridode, do economicidode e do desenvolvimento

nocionol sustentóvel;

CONSIDERANDO o ediÇõo do Lei Federol n' I 4.133, de lo de obril de 2021 , que dispõe

sobre os licitoÇões e controtos odministrotivos;

CONSIDERANDO que cobe o ouioridode competenie o designoçÕo de servidor poro

exercer os funçôes de Agente de ControtoçÕo, responsóvel pelo tomodo de decisões,

ocomponhomento do trômite do licitoçôo, dor impulso oo procedimento licitotório e

executor quoisquer outros otividodes necessórios oo bom ondomênto do certome oté
o homologoçÕo, nos lermos do orl. ó', inciso LX, do Lei n' 14.133121:

CONSIDERANDO que o Agente de Controtoçôo seró ouxiliodo por Equipe de Apoio,

conforme delermino o Lei n" I 4.1 33/2I em seu ort. 8', § 1 ';
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CONSIDERANDO que o Comissôo de Conlrotoçõo é definido pelo ort. ó'. inciso L, do

Lei n' I 4.1 33/21 , como o conjunto de ogentes pÚblicos indicodos pelo Administroçõo,

em coróter permonente ou especiol, com o funçôo de receber, exominor e julgor

documentos relotivos às licitoções que envolvom bens ou serviços especiois; e

CONSIDERANDO, oindo, que o designoçõo do Agente de ConlroloçÔo, Equipe de

Apoio e Comissôo de Controtoçôo no ômbito desto Administroçôo Munícipol se

registro medionte Portorio;

RESOLVE:

Arl. l'. Nomeor como Agente de Controtoçôo e Equipe de Apoio, poro julgor e

conduzir os processos licitotórios e controtoções diretos do Cômoro Municipol de

Regeneroçôo/Pl, os servidores oboixo relocionodos:

TUNÇÃO SERVIDOR cPt

Agente de ConirotoÇõo Konondo Keiyllen Sontos LusÍoso 08r.r90.703-13

Art. 2o. A Agente de ControtoÇõo convocoró os membros do Equipe de Apoio

quondo necessório e delegoró os otribuiÇões poro o regulor desenvolvimento dos

licitoções e conlrotoÇões municipois.

Aí1. 3o. Nos situoções de impedimento ou ousêncio do Agente de Controtoçõo,

quolquer um dos servidores componenles do Equipe de Apoio poderó otuor como o

primeiro.

Art. 4'. Nos licitoÇÕes que ênvolvom bens ou serviços especiois, os ogenÍes pÚblicos

designodos neslo Portorio consiituirôo, sob o presidêncio do primeiro, Comissõo de

Controtoçôo enconegodo do conduçõo de todos os suos foses.

AÍt. 5". As otribuiÇôes dos servidores designodos deverõo ser executodos conforme às

disposiçôes constontes no legisloçôo oplicóvel.

Aí1. óo. A composiÇõo desto equipe leró vigêncio impronogóvel oté o dio 31112/2026.
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Art. 7". Esto Portorio tem seus efeitos retroogÍdos oo dio 05 de joneiro do corrente ono,
revogodos os disposições em contrório.

REGISTRE.SE. PUBI.IQUE.SE. CUMPRA.SE

Regeneroçõo/Pl, l0 de fevereiro de 2026

Presidente do Cômoro Municipol de Regeneroçõo/Pl
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Joqueline Mendes de Limo

Joquellne Mendes d e Limo

CPt: 911'295'593-00
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